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São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

Ofício Vereador Nº 440/2023

São Roque, 15 de fevereiro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Promotor,

Venho, por meio deste, cordialmente, trazer ao conhecimento do Ministério Público a situação de abandono, por parte do Poder Executivo Municipal, da praça/área de lazer Zeca Godinho, no Distrito de Canguera.

Excelência, infelizmente, a referida localidade encontra-se abandonada. Conforme pode ser observado nas imagens em anexo, o mato tomou todo o espaço; e os prédios e os bens locais estão cobertos de lixo e depredados.  
A situação traz diversos transtornos aos moradores da região. Há o risco de infestação de animais nocivos à saúde, bem como meliantes podem se aproveitar da situação de abandono para cometerem delitos e se esconderem no local. 
Mas, além do prejuízo à saúde e à segurança pública que a praça vem trazendo, o caso em tela atinge outro ponto carente da população de Canguera: o lazer.

O Bairro de Canguera não possui muitas opções de lazer, e a Praça Zeca Godinho, umas das poucas opções que existia, transformou-se de um lugar de recreação para um lugar de terror. Ao invés de unir a população ao local, está ocorrendo o contrário, os munícipes estão evitando ao máximo passar nas adjacências da praça. 
Vale lembrar que nossa cidade possui o título de Estância Turística e que Canguera é um dos nossos principais pontos de visita.

Ora, como o local que recebe nossos turistas pode estar abandonado assim? Realmente a negligência é total.
Cabe mencionar que este Vereador, bem como os munícipes locais já solicitaram diversas vezes à Prefeitura medidas para resolver a situação da praça, entretanto o Poder Executivo Municipal ignora tais pedidos e deixa à população local necessitando conviver com esse transtorno.
Nesse sentido, é importante lembrar o Inciso IX, do  Artigo 30 da Constituição Federal, vejamos 

Art. 30. Compete aos Municípios:
(...)

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.

Por fim, ante a negligência do Poder Executivo na praça e o desprezo deste aos pedido para zeladoria no local, só resta a este Vereador e a população local, a atuação do Ministério Público Estadual como forma de devolver esse importante espaço público do bairro de Canguera à população.

Na certeza de que dispensará especial atenção a este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

Rogério Jean da Silva

(Cabo Jean)
Vereador

Ao

Exmo. Sr.

DD Promotor de Justiça Renato Augusto Valadão

3ª Promotoria de Justiça de São Roque

Av. John Kennedy, 355, Centro, São Roque – SP - CEP 18.130-510
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